
Lei 2.589/2005 

"Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2.006 e dá outras providências". 

A Câmara Munícipal de Santa Luzía, Estado de Mínas Geraís, 
aprova, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Disposições Preliminares 

Art. 1°. - Ficam estabelecidas, em cumpnmento ao disposto na 
Constituição Federal, nas normas da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 
1964, nas normas da Lei Complementar n.º 101, de 04 de maío de 2000, e 
legislação complementar, as diretrizes orçamentãrias para a elaboração do 
orçamento do Munícipío de Santa Luzía, relativo ao exercic10 financeiro de 
2.006, que compreendem: 

I - As prioridades e as metas da Administração Municipal; 
II - A organização e a estrutura dos orçamentos; 
III As diretrizes geraís para a elaboração e execução dos 

orçamentos do município e suas alterações: 
IV - As ações dos Poderes Legíslativo e Executivo: 
V - As disposições relativas à dívida pública municipal. 

Capítulo I 

Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal 

Art. 2°. Constituem pnorídades e metas da Admmístração 
Pública Municipal a serem priorizadas na proposta orçamentãria para 2006, 
em consonància com o Plano Plunanual, Lei Federal Complementar n.º 101. de 
04 de maio de 2000, e legíslação complementar: 

I - Políticas Institucionais: 

1. Contmuidade do processo de modernização administrativa e fiscal do 
Municípío 

2. Continuidade do processo de modernização dos sístemas de admmístração 
tríbutãria com a fmalidade de elevar a arrecadação tríbutària da Prefeitura 
Municipal. 

3. Contmuidade do processo de modern12ação do gerenciamento da folha de 
pagamento de pessoal para redução efetiva do custe10 da Prefeitura 
Municipal. 

4. Continuidade do processo de consolidação da política de recursos humanos 
voltados para a capacitação e desenvolvímento gerencial do servídor 
público. 
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5. Continuidade do processo de modernização da execução orçamentána, 
incorporando ferramentas de análise gerencial no processamento das 
receitas e despesas públicas. 

6. Continuidade do processo de ampliação e reformulação do projeto 
democrátíco do orçamento com a integração das polítícas públicas setoriaís 
no contexto de discussões e decisões. 

7. Contínuidade do processo de promoção de ações visando ampliar e 
consolidar a descentralização administratíva. 

8. Contínuidade do processo de consolidação da estabilidade econõm1ca com 
crescimento sustentado. 

9. Continuidade do processo de aperfeiçoamento do sistema de controle 
interno, atuando preventivamente na detecção de irregularidades e como 
instrumento de gestão. 

II - Política Educacional 

1. Ap010 ao ensino, e a alfabetízação buscando melhorar a qualidade do 
ensino municipal. 

2. Estímulo à erradicação do analfabetismo, estabelecendo parcerias como 
projetos comunitános da EJA, através de estímulo para professores, 
fornecimento de materiais e equipamentos para o ensmo, disponibilizando 
locais para o seu func10namento e mantendo os já existentes. 

3. Distribuição de material didátíco, pedagógico e merenda escolar. 
4. Desenvolvimento e divulgação de estudos, pesquisas e avaliações 

educacionais, com assmatura de revistas técnicas e revistas semanais e 
Jornais diános para mformação de professores e alunos. 

5. Coordenação, supervisão e desenvolvimento de atividades que culrrunem na 
melhoria da qualidade do ensino fundamental, em todas as suas 
modalidades, de forma a assegurar o acesso à escola e diminuir os índices 
de analfabetísmo, repetência e evasão. 

6. Construção de unidades escolares em terrenos própnos ou mediante 
aquisição e/ou desapropriação, preferencialmente nos bairros Belo Vale, 
Monte Carlo, Dona Rosarinha, Nova Conquista, Vila Nova Esperança, 
Gameleira, Vale das Acácias, Padre Miguel e em outros que não contam 
com o ben efí c10. 

7. Ampliação e melhoria de unidades Escolares. 
8. Valorização e aprimoramento dos profíss10nais do ensino público. 
9. Fornecimento de transporte escolar, com ênfase para os alunos deficientes 

físicos. 
10.Garantía de remuneração condigna do magisténo consoante o que dispõe a 

Emenda Constitucional n.º 14/96. 
11.Atenção básica à criança, com a definição e implantação da Polítíca de 

Educação Infantil em consonância com as exigências estabelecidas na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação de 1996, reconhecida como a primeíra 
etapa da educação básica e direito das crianças. 

12.Manutenção dos Programas Dinheiro Direto na Escola, Expansão da 
Educação e Bolsa Escola. . 

13.Manutenção de escola Especializada para Excepcionais, através pa APAE, 
,~~ procedendo estudos visando sua extensão ao Distrito de São Benedito. 
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14.Aquisição, manutenção e conservação de Instalações e Equipamentos 
necessários ao ensino. 

15.Promoção e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
Educação. 

16.Sistema Municipal de Avaliação do Ensino Fundamental. 
17, Aquisição de Material Tecnológico, Softweres educacionais para escolas. 
18.Graduação e Especialização do corpo docente. 
19.Proceder estudos visando a ampliação de nível de ensino nas Escolas 

Municipais, com ênfase para a E. M. Ana Zélia de Morais Lara, para 
atendimento até a 8ª série do ensino fundamental. 

20.Proceder estudos visando a implantação, através de parcena, de Escolas 
Rurais, com cursos de aVIcultura e suinocultura. 

III - Política de Saúde 
1. Promoção da qualificação de recursos humanos, de modo que se obtenham 

maior produtividade e melhoria nos serviços prestados. 
2. Aquisição de Eqmpamentos para os Serviços de Saúde. 
3. Desenvolvimento de ações de assistência médica e odontológica em regime 

ambulatorial e de internação domiciliar, bem como apoiar a assistência 
médica à família prestada através do Programa de Saúde da Família. 

4. Aquisição e distribuição de medicamentos, da farmàcia bàsica, de uso 
corrente, em maior quantidade, visando atender os grupos populac10nais 
mais carentes, através de ampliação dos medicamentos essenciais da 
Farmácia Básica. 

5. Assistência na área de endennas, vigilância sanitária e zoonoses com ênfase 
para combate à leishmaníose. 

6. Promoção de ações em parcena com a comunidade através do Conselho 
Municipal de Saúde, fortalecendo o controle social. 

7. Construção de unidades de Saúde, em terrenos próprios ou mediante 
aquisição e/ou desapropriação, preferencialmente, nos bairros Asteca, 
Adeodato e em outros que não contam com o benefic10. 

8. Ampliação das ações de atendimento nas unidades de saúde, 
preferencialmente os sernços de pediatria, oftalmologia, ginecologia e 
fisioterapia: 

9. Ampliação do núcleo de terapias naturais; 
10.Ampliação dos serviços de saúde mental, preferencialmente de urgência 

para pacientes em crise; 
11.Ampliação do programa de prevenção e detecção precoce do cáncer de 

mama: 
12.Ampliação de unidades de saúde, preferencialmente o PA de São Benedito. 
13.Reforma e aparelhamento de unidades de Saúde. 
14.Aquisição de mais ambulâncias, preferencialmente para os PA's. 
15.Provimento de cargos das áreas assistências de saúde. 
16.Ampliação do Laboratório Municipal. 
17. Conclusão de implantação do cartão SUS Municipal de rede infdrmatizada 

de Saúde. 
18.Ampliação do programa Saúde da Família, visando gararttir maior 

atendimento aos usuários do SUS. 
,.,- Gerar 19.Aumento das Eqmpes do PSF. 

tí
,. -'"' O'o 

2_ 

t~fi' ~1 \' . l {V '- ~ ,· . ' r -\~. .; ..... ~' 'J J ._J ::J 
, ISTO.,/" 

~.._..,,, 

! 1lJ- 11J:: ! 

Au. Oito, ílº 50 o Bairro Carreira Comprida o Santa luzia o í\/Hnas Gerais o Brasil o CEP 33.0fl.5.090 

:~\!, 
fr>lfJl ~· 
--~~l,;_ 
~ 



20.Ampliação de Rede de Urgência e Emergência. 
21.Ampliação dos Serviços de Odontologia, preferencialmente na sua 

descentralização para determinados Postos de Saúde. 
22. Manutenção do programa de imunização e informação 
23.lmplantação de instrumentos de gestão na área da saúde capazes de 

garantir melhor qualidade no atendimento e nos serviços prestados ao 
cidadão. 

24.Proceder estudos no sentido da descentralização de Unidades da Farmácia 
Básica. 

25.Promover ações visando a divulgação do Programa de Testagem e 
aconselhamento para prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e 
AIDS. 

26.Promover ações, em parcena ampla, visando a implantação de Casa de 
Recuperação para dependentes químicos. 

IV - Políticas de Desenvolvimento Urbano e Social 

1. Manutenção da Gestão de microbacias hidrográficas. 
2. Viabilização dos investimentos necessários ás diretrizes da política 

municipal de habitação. 
3. Manutenção da política de saneamento, definindo diretrizes que subsidiem 

a Administração Pública Municipal no trato com as ações relacionadas ao 
saneamento básico e visando a totalidade do Municípío. 

4. Apoio ao produtor rural e sua familia, buscando parcenas com os Governos 
Federal e Estadual, visando assistência têcnica e acesso a programas 
especiais, de incentivo à produção e à produtividade, de aumento de renda 
e bem estar social. 

5. Desenvolvimento do empreendedorismo. 
6. Manutenção e ampliação dos benefic10s de ação continuada conforme a 

LOAS. 
7. Viabilização e rmplantação gradativa no tratamento de resíduos sõlidos, 

possibilitando a devolução dos resíduos como materia-pnma ao setor 
produtivo e ao meio ambiente de forma estabilizada e segura. 

8. Combater a pobreza e promoção da cidadania e da inclusão social, 
preferencialmente das crianças e adolescentes conforme ECA, com ênfase 
para a orientação e apoio sócio-familiar, apoio educativo em me10 aberto, 
abrigo, liberdade assistida e apoio às creches. 

9. Consolidação da democracia e da defesa dos direitos humanos, 
preferencialmente com os grupos Mulher, Comunidade Negra, Juventude, 
Portador de necessidades especiais e 3ª idade. 

!O.Manutenção de programas de urbanização de vilas e favelas, 
preferencialmente no Pantanal. 

11. Construção de praças públicas. 
12.Abertura, melhoria e conservação de vias públicas, com ênfase para o 

asfaltamento das estradas da Maravilhas (Frimisa), da Barreiro do]'.:maral e 
das Várzeas, recuperação da Rua Felipe Gabrich, no bairro S. Joã;o Batista 
e asfaltamento ou calçamento nos acostamentos das paradas de õhibus. 

13.Educação Continuada. 
<.·:~ ·.· .. 14.Ampliação de equipes de Vigilância Sanitária. 
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15.Ampliação de rede de ínformatização para as diretonas de saúde. 
16.Manutenção periódíca de equipamentos essenciais a assistência. 
1 7. Manter atualizada a base cartográfica digítal do município. 
18.Implantação de um mi.cleo de Geoprocessamento. 
19. Atualização da legislação urbanística. 
20.Construção e melhoria de pontes, preferencialmente a que liga São 

Benedito ao Conjunto Cnstina A, nas ruas Geraldo Teixeira da Costa e 
Senhor do Bonfim. 

21. Construção de Centros Comumtános. 
22.Manutenção das ações de saneamento básico, preferencialmente com a 

mstalação de rede de esgoto, nos bairros Duquesa II, Gameleíra, Rosarinha, 
Vale das Acácias e Padre Miguel e canalização na Rua Boa Vista até o 
bairro Camelos. 

23.Melhoria e sínalização das condíções de segurança do trãnsito. 
24. Incentivo a cultura, esporte e lazer. 
25.Abertura e melhoria de estradas vicinais; 
26.Recuperação e proteção ao meío ambiente, com ênfase para o Rio das 

Velhas. 
27.Reforma e manutenção de prédios públicos, com ênfase para a ampliação 

do Velório Municipal e cobertura de suas áreas externas laterais. 
28.Canalização de córregos e rede pluvial no Mumcipío, preferencialmente na 

Rua Lucas Machado, no Bairro Asteca, Av. Paranapanema e Mandaguary, 
no Bairro São Benedito, Professor Lucas Machado e Euclides da Cunha no 
bairro Londrína, Rua Juqueri, entre Etelvíno Souza Lima e Iacaiaca, no 
bairro Palmítal, Praça da Savassinha/ Av. Venãncio Pereira dos Santos, no 
Bairro Palmítal, entre as Ruas Dezenove á Vinte e Quatro, no bairro Bom 
Destino, entre a Rua Valdivíno de Oliveira e Av. Amália Caldas Vargas, no 
bairro Palmítal, entre a Av. Ataíde Enêas Orzil e Rua Juquen, no bairro São 
Cosme. 

29. Fomento às ativídades índustriais, comerciais e rurais. 
30. Servídores públicos, investimento na sua qualificação e no seu treinamento. 
31.Construção e reformas de unidades esportivas, preferencialmente a 

construção de um campo de futebol e quadra esportiva no bairro Belo Vale, 
um campo de futebol no bairro São Cosme. ilumínação para os campos de 
Futebol dos times: Tereza Crístina, no bairro Cristina A, Ponte Preta e 
Expresso, no bairro Rio das Velhas, Hawai, no bairro Adeodato e Grêm10 no 
bairro Córrego da Calçadas, construção de arquibancadas no Campo do 
Nacional Futebol Clube, em São Benedito, construção de vestiár10s, 
gramado e ilumínação, no campo do Olaria, cobertura da quadra dos 
Camelos. construção de quadra esportiva no setor 6, no bairro Palmítal e 
quadra esportiva no antigo Curumim, entre as Ruas 6, 11 e 7 do bairro 
Bom Destino. 

32.Reforma do Teatro Municipal "Antônio Roberto de Almeida" e do Teatro de 
Taquaraçu de Baixo. 

33. Implantação de Ârea de Preservação Permanente. 
34. Programa de Qualificação e Requalificação Profissional, em parcepas com 
órgãos como SES!. SESC e SENA!, visando o oferecímento de cihrsos de 
profissíonalização e capacitação para jovens de baixa renda. 
35. Programa de Desenvolvrmento Econômíco, geração de Emprego e Renda. 
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36. Fomento às Ações de Segurança Pública, através de parcenas com as 
polícias Militar e Civil, preferencialmente para implantação de Postos Policiais 
para atender aos bairros, Londrina, Córrego das Calçadas, Santa Matilde, 
Idulipê, Gameleíra, Rosarinha, Vale das Acácias, Padre Miguel e Centro (Antiga 
Rodoviária). 
37. Construção de poços artesianos. 
38. Apmo às organizações não governamentais. 
39.Manutenção e ampliação dos programas assistencíais de ação continuada, 
conforme a LOAS. 
40. Implantação do centro de Acaltelamento de menores mfratores. 
41. Priorizar a drenagem, canalização e urban12ação da Av. Senhor do Bonfim, 
em São Benedito. 
42. Calçamento e/ou asfaltamento de ruas e avenidas com drenagem e rede 
pluvial, preferencialmente nas Ruas Urupema, no bairro São Cosme, Líbia, 
com muro de arrimo, no bairro londrina, Gonçalves Dias e Av. Euclides da 
Cunha, no bairro Londrina, Professor Lucas Machado e Rua Cristal no bairro 
Asteca, Maria Angélica Ximenes, no bairro São Benedito, Rua Jaquereí 
(continuação da Rua Professor Balena), no bairro Asteca. José Santana, no 
Bairro Capitão Eduardo, Moura, no Bairro São Cosme: 21 de abril, no Bairro 
Nova Esperança, José Rodrigues, MaracaJú, Maringá, Itapemirim e Guaratiba, 
no bairro São Benedito e as Ruas dos Bairros Morada do Rio, Idulipê, 
Adeodato, Gameleira, Rosananha, Vala das Acácias e Padre Miguel. 
43. Priorizar a continuidade da extensão da Avenida Raul Teixeira da Costa 
Sobrinho até o fmal do Bairro Boa Esperança e até o final do Bairro Adeodato. 
44. Promover ações, em parceria com o Governo do Estado, através do DER, 
para melhoramentos e conservação das estradas que atravessam o Município, 
preferencialmente quanto à construção de trevo e trincheira na BR-381, saída 
para Santa Luzia; de rotatória no trevo AMG-900 (Beira Rio) com Avemda de 
acesso ao Córrego das Calçadas (KM 8), e de via marginal em continuidade à 
rotatória para acesso à FACSAL e recuperação da MG-020, nas proximidades 
do bairro Industrial Amencano. 
45. Promover ações Junto ao Governo do Estado visando a implantação da 
Defensoria Pública na Comarca. 
46. Desenvolver estudos Junto ao empresanado, visando a construção de 
Centro de Apoio aos Empresários, comerciantes e comerciários em São 
Benedito, para cursos, palestras e treinamentos de funcionários, em convênio 
com o CDL e SEBRAE/MG. 

Capítulo II 

Da Organização e Estrutura dos Orçamentos 

Art. 3°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

Programa, o instrumento de organização Jda ação 
governamental visando a concretização dos objetivos pretendid s, sendo 
mensurado por mdicadores estabelecidos no plano plurianual; 
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II Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo continuo e permanente, das quais resulta um produto 
necessário à manutenção da ação de governo; 

III Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no 
tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou 
aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - Operação Especíal, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob bens ou serviços. 

§ 1 º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atívrdades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 

§2º. As atlvidades, projetos e operações especiais serão 
desdobrados em subtítulos, especialmente para especificar sua localização 
fisica integral ou parcial, não podendo haver alteração das respectivas 
finalidades e da denominação das metas estabelecidas. 

§3º. Cada atívidade, projeto e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais se vinculam. 

§4º. As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos 
ou operações especiais, e respectívos subtítulos com indicação de suas metas 
fisicas. 

Art. 4º. O Projeto de Lei orçamentário que o Executívo 
encaminhará à Câmara Municipal será constituído de: 

I - Orçamento Fiscal, compreendendo: 

o orçamento da administração direta; 
os orçamentos dos fundos, e autarquias; 

II - conteúdo e forma que se trata o art. 22, incisos !, II e III, da 
Lei n.º 4.320/64; 

III - demonstrativo da aplicação de recursos na manutenção e 
desenvolvimento do ensmo, nos termos do art. 212 da Constítuição Fec\l"ral, e 
Emenda Constitucional n. 14/96. 

IV - demonstratívo da aplicação de recursos com pesso 
_,,,.,.·-, termos da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000. 
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Capítulo III 
Das Diretrizes Gerais para a Administração Pública Municipal 

Art. 5°. Constituem diretrizes gerais para a administração 
pública municipal: 

I - dar precedência, na alocação de recursos no orçamento para o 
exercíc10 financeiro de 2006, no ãmbíto do Poder Executivo, aos programas 
estruturantes e prioritános, detalhados no Plano Plurianual; 

II - gerar superávit suficiente a alcançar o equilíbrio operac10nal 
no exercício fmanceiro de 2005. 

Capítulo IV 

Das Diretrizes Gerais para a Elaboração e Execução dos Orçamentos do 
Município 

Art. 6°. A lei orçamentána para o exercíc10 financeiro de 2006 
serã elaborada conforme as diretrizes, as metas e as prioridades estabelecidas 
no Plano Plurianual e nesta Lei, observadas as normas da Lei Federal n. º 
4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei Federal Complementar n. º 1O1, de 04 de 
maio de 2000. 

Art. 7°. O orçamento fiscal discriminará a despesa por unidade 
orçamentária, detalhada por categona de programação em seu menor nível, 
especificando os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme 
a seguir discriminados, indicando, para cada categoria, a Unidade 
Orçamentána, a modalidade de aplicação, a fonte de recurso e o identificador 
de uso: 

1 - pessoal e encargos sociais; 
II - Juros e encargos da dívida; 
III - outras despesas correntes; 
IV - investimentos; 
V - amortização da dívida e 
VI - inversões fmanceiras. 

Art. 8°. As metas físicas serão indicadas segundo os respectivos 
projetos e atividades e constarão dos demonstrativos das despesas do 
orçamento fiscal e da seguridade social segundo os programas de governo, na 
forma dos anexos propostos pela Le1 Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 9º. O orçamento anual compreenderá obrigatoriamente as 
despesas e receitas relativas a todos os Poderes, Órgãos, Fundos e Aut<j!Tqutas, 
tanto da administração direta quanto da indireta, de modo a evide 
políticas e os programas do governo, obedecidos, na sua elabor 

,.,...-::=~ princípíos da anualidade, unidade, equilíbrio e exclusividade. 
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Art. 10. Os valores de receitas e despesas, expressos em preços 

correntes, observarão as normas técnicas e legais, considerarão os efeitos das 
alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento 
econõmico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhados de 
demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, e da projeção para os 
dois segumtes: 

§lº. Na projeção de despesas e na estimativa de receita, a lei 
orçamentàna anual não conterã fator de correção decorrente de variação 
ínflac10nàna. 

§2º. A lei orçamentãna estimarã os valores da receita e fixarã os 
valores da despesa de acordo com a vanação de preços prevista para o 
exercício de 2005, e far-se-ã consoante as exigências da Lei Federal n. 4.320, 
de 1 7 de março de 1964 e. normas complementares. 

Art. 11. As receitas com operações de crêdito não poderão ser 
superiores às despesas de capital. 

Art. 12. Na estimativa das receitas próprias, serão considerados: 

1 - projetos de lei sobre matêria tributãna, e tributário -
administrativa que objetivem alterar a legislação vigente, com vistas a seu 
aperfeiçoamento, adequação a mandamentos institucionais e ajustamento a 
leis complementares federais, resoluções do Senado Federal ou decisões 
judiciais; 

II - os fatores que mfluenciam as arrecadações dos impostos e 
taxas; 

Ili - os fatores conjunturais que possam vir a mfluenciar a 
produtividade de cada fonte. 

Parágrafo único. A estimativa da receita de transferência tera 
como base informações de órgãos externos e a evolução da Receita nos três 
últimos anos. 

Art. 13. As receitas mumcipais serão programadas 
prioritariamente para atender: 

1 - ao pagamento da divida municipal e seus serviços; 
II - ao pagamento de sentenças judiciãnas em cumprimento ao 

que dispõe o art. 100 e paràgrafos da Constituição Federal; 

operac10nal; 

III - ao pagamento de pessoal e encargos sociais; 
IV à manutenção e desenvolvimento do ensino; 
V - à mmmtenção dos programas de saúde; 
VI - ao fomento à agropecuãna; 
VII - aos recursos para a manutenção da atividade admh\listrativa 

VIII - a contrapartida de progi·amas pactuados em convêhío. 
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Parágrafo único. Os recursos constantes dos incisos I, II, III e VII 
terão prioridade sobre qualquer outro. 

Art. 14. Constituem as receitas do município aquelas 
provenientes: 

I - dos tributos e taxas de sua competência; 
II - de atividades econômicas, que, por conveniência, possam vir a 

ser executadas pelo município; 
III - de transferências. por força de mandado constitucional ou de 

convênios firmados com entidades governamentais e privadas; 
IV - de emprêstimos e financiamentos com prazo superior ao 

exercício e vinculados a obras e serviços públicos; 
V - de emprêstimos por antecipação de receita orçamentária; 
VI - receitas de qualquer natureza, geradas ou arrecadadas no 

âmbito dos ôrgãos, entidades ou fundos de administração municipal. 

Art. 15. Na definição das despesas mumcipais, serão 
consideradas aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços para 
cumprimento dos objetivos do município e solução de seus compromissos de 
natureza social e financeira, levando-se em conta: 

I - a carga de trabalho estimada para o exercíc10 financeiro de 
2006; 

II - os fatores conjunturais que possain afetar a produtividade 
das despesas; 

III - a receita de serviços quando este for remunerado; 
IV - a projeção de despesas com o pessoal do serviço público 

municipal, com base no plano de cargos e carreiras da administração direta de 
ambos os poderes, da administração indireta e dos agentes políticos; 

V - a importãncia das obras para a população; 
VI - o patrimômo do município, suas dívidas e encargos. 

Art. 16. Não poderão ser fixadas despesas sem que seJain 
definidas as fontes de recursos. 

Art. 17. As despesas com pessoal e encargos previdenciários 
serão fixadas respeitando-se as disposiçôes do art. 169 da Constituição da 
República e da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo único. A lei orçamentária consignará os recursos 
necessários para atender as despesas decorrentes da implantação dos planos 
de carreira do servidor municipal. 

Art. 18. Para atender ao disposto no §3° do artigo l~ da Lei 
Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) oi Prefeito 
apresentará à Cãmara Municipal, atê o dia 31 de julho de 2005 os est dos e as 
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 
liquida e as respectivas memôrias de cálculos. 
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§ 1 º. As propostas parciais do Poder Legislativo e dos órgãos da 
Adrmnistração Indireta, para fins de consolidação do projeto de lei de 
orçamento do Município, serão enviadas á Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
até o dia 31 de Agosto de 2005, caso contrário serão mantidos os mesmos 
programas de trabalho, previstos no exercicro financeiro de 2005. 

§2º. As despesas da Cãmara Municipal para o exercício de 2006 
serão fixadas em até 7% (sete por cento) das receitas tributárias e das 
transferências constitucionais mencionadas no art. 29-A da Constituição 
Federal e Legislação Complementar pertinente. 

Art. 19. Não se admitirão emendas ao projeto de lei de orçamento 
que visem a: 

I - dotações referentes a obras previstas no orçamento vigente ou 
nos antenores e não concluídas; 

II - dotações com recursos vinculados; 

III - alterar a dotação solicitada para despesas de custeio, salvo 
quando provada nesse ponto, a inexatidão da proposta; 

IV - conceder dotação para o início de obra cujo projeto não estep 
aprovado pelos órgãos competentes; 

V - conceder dotação para instalação ou funcionamento de 
serviço que não esteja anteriormente criado. 

Art. 20. Os recursos que em decorrência de veto, emenda ou 
rejeição de projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos 
especiais ou complementares, com prévia e específica autonzação legislativa. 

Art. 21. Na programação de prioridades, metas e quantitativos a 
serem cumpridos no exercício financeiro de 2006, será observado o seguinte: 

I - os projetos já miciados terão prioridades sobre os novos; 
II - os novos projetos serão programados se: 

comprovada sua viabilidade técnica, econórmca e financeira; 
não aplicarem anulação de dotações destinadas a obras já 

m1ciadas, em execução ou paralisadas. 
III - as contidas no Plano Plunanual, acrescidas 

prevrstas, e não cumpridas no orçamento do município para 2005. 

Art. 22. A despesa total com pessoal obedecerá ao di~posto na 
Constituição Federal e na Lei Complementar Federal n. 101, de 04 d4 maio de 
2000 . 
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Capítulo V 
Das Disposições Finais 

Art. 23. O Projeto de Lei Orçamentána será encarrunhado até 03 
(três) meses antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o término da sessão legislativa, adotando-se o disposto no mciso III, 
do art. 68 do ADCT da Constituição Estadual. 

Parágrafo único. Se a lei orçamentána não for sancionada até o 
fmal do exercício fmanceiro de 2005, sua programação, até sua sanção, poderá 
ser executada até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação, por 
bimestre. 

Art. 24. Para fms de acompanhamento e fiscalização 
orçamentários, a Prefeitura enviará, mensalmente, à Càmara Municipal, o 
balancete fmanceiro da receita e da despesa. 

Art. 25. O Poder Executivo fica obrigado a arrecadar todos os 
tributos de sua competência. 

Art. 26. Não será apreciado projeto de lei que conceda ou amplie 
incentivo, isenção ou benefício de qualquer natureza tributária sem que se 
apresente a estimativa da renúncia da receita correspondente e/ou as 
despesas programadas que serão anuladas, bem como o interesse público da 
medida. 

Art. 27. A lei orçamentária deverá conter apenas matéria 
fmanceira, excluindo-se dela qualquer clisposítivo estranho à estimativa da 
receita e à fixação da despesa para o próximo exercício. 

Parágrafo único. Não se incluem na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito, 
ainda que por antecipação de receita. 

Art. 28. Da proposta orçamentána poderão constar as segumtes 
autorizações, que serão observadas pelos poderes Executivo e Legislativo, bem 
como os Fundos Especiais de Administração Inclireta, e autarquias. 

I - abrir créditos adic10nais suplementares ao orçamento de 2006, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do total da despesa prevista, nos termos 
da legislação vigente; 

II - anular parcial ou totalmente dotações previstas no orçamento 
de 2006 até o limite de 30 % (trinta por cento) da despesa pre~·sta, com 
exceção daquelas previstas para pagamento da dívida municipal e as previstas 
para contrapartida de programas pactuados em convênio, como recu sos para 
abertura de créditos suplementares e/ou especiais; 
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• 
III - realizar operações de crédito por antecipação de receita 

orçamentãna, até o limite de 5% (cinco por cento) do total da receita estrmada 
para o exercíc10 de 2006; 

IV - Utilizar o excesso de arrecadação até o limíte de 100 % (cem 
por centoJ de seu valor para suplementação de dotações orçamentãnas no 
exercíc10 de 2006; 

Art. 29. Os projetos de lei relativos a créditos adic10naís serão 
apresentados na forma e com os detalhamentos estabelecidos na lei 
orçamentãria anual. 

§1º. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos 
adicionaís exposições de motivos circunstanciados que justifiquem e que 
indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas sobre a 
execução das atividades e dos projetos. 

§2°. Cada projeto de lei deverã restnngir-se a uma única 
modalidade de crédito adic10nal. 

§3°. Nos casos de abertura de créditos à cota do recurso de 
excesso de arrecadação, as exposições de motivos conterão a atualização das 
estimativas de receitas para o exercicio. 

Art. 30. O Orçamento municipal poderá consignar recursos para 
financiar serviços de sua responsabilidade, além daqueles previstos nos anexos 
desta Lei, à titulo de subvenções sociais. a serem executados por entidades de 
direito privado, mediante convên10, desde que sejam da conveniência do 
governo e tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos 
objetivos determmados. e que preencham uma das seguintes condições: 

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuíta, e 
nas ãreas de assistência social, saúde, educação e cultura; 

II - não tenham débitos de prestação de contas de recursos 
anteriores. 

§1 º. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverã apresentar declaração de 
funcionamento regular nos dois últimos anos, por autoridade local, e 
comprovante do mandato de sua diretoria. 

§2°. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, 
mediante convênío, a qualquer titulo, submeter-se-ão à fiscalização do Poder 
concedente com a finalidade de verificar o cumprrmento de metas1 e objetivos 
para os quaís receberam os recursos. 

Art. 31. O orçamento Municipal poderá consignar recl,lrsos para 
financíar serviços de sua responsabilidade, além daqueles previsto$ no anexo 
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desta Lei, à titulo de contribuições, auxílios e assistêncía financeira, a serem 
executados por entidades de direito pnvado, mediante convênio, acordo, ajuste 
ou outros instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente. 

Art. 32. As unidades responsáveis pela execução dos crêditos 
orçamentários aprovados processarão o empenho da despesa, observados os 
limites fixados para cada categoria de programação e respectivos grupos de 
despesa. fontes de recursos, modalidades de aplicação e identificando o 
elemento da despesa. 

Art. 33. A proposta orçamentária contera Reserva de 
Contmgência, constituída exclusivamente com recursos do orçamento, em 
montante equivalente a no mínimo 1 % (um por cento) da Receita Corrente 
Líqmda. 

Art. 34. Para fms de atendimento ao disposto no art. 169, 
parágrafo 1 º, II da Constituição Federal, ficam autorizadas nos poderes 
Executivo e Legislativo as concessões de vantagens, aumentos de 
remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, recomposição salarial, bem como admissões ou contratações de 
pessoal a qualquer titulo, nos termos do mciso IX. do art. 37, da Constitmção 
Federal, observado o disposto no art. 71 da Lei Complementar n. 10 l /2000. 

Art. 35. Integram a presente Lei anexos de metas fiscais. 

Art. 36. O anexo de divida púbica integrará a proposta 
orçamentária. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Santa METAS FISCAIS 
Luzia Estado de Minas Quadro B 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/ IMPAS 

DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA PREVISTA (R$ 1,00) 
2006 2007 2008 

300000 DESPESAS CORRENTES 97.000.000.00 115.495.000,00 138.225.000,00 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 31.675.000.00 37.251.000.00 44.325.000,00 
900000 RESERVA DE CONTINGENCIA l .230.000,00 1 .460.000.00 l .750.000.00 
TOTAL GERAL 129.905.000,00 154.206.000,00 184.300.000,00 

Prefeitura Municipal de Santa METAS FISCAIS 
Luzia Estado de Minas Quadro A 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/IMPAS 

RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
2006 2007 2008 

10000000 RECEITAS CORRENTES 135.775.000,00 161.586.000,00 194.600.000,00 
11000000 Receita Tributária 24.600.000,00 29.000.000,00 36.400.000.00 
12000000 Receita de Contribuição 3.100.000,00 3.700.000,00 4.400.000,00 
13000000 Receita Patrimonial 3.900.000.00 4.700.000.00 5.500.000,00 
14000000 Receita Agropecuana 1 - - -

.............. 

15000000 Receita Industrial - - -
16000000 Receita de Serviços 75.000,00 86.000,00 100.000,00 
17000000 Transferencias C01Tentes 98.000.000,00 117.000.000.00 140.000.000,00 
19000000 Outras Receitas C01Tentes 6.100.000,00 7.100.000,00 8.200.000.00 
Total Receitas Correntes 1 135.775.000,00 161.586.000,001 194.600.000,00 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 
21000000 Operações de Credito 
22000000 Alienação de Bens 
23000000 Amortização de Emprestimos 
24000000 Transferências de Capital 
25000000 Outras Receitas de Capital 
Total Receita de Capital 
90000000 Receitas Retificadoras 
Total Receitas Retificadoras 
TOTAL GERAL 
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2.950.000,00 7.120.000,00 

1 2.000.000,00 2.000.000,00 
250.000,00 300.000,00 

- -

600.000,00 700.000,00 
100.000.00 120.000,00 

2.950.000,00 4.120.000,00 
8.820.000,00 10.500.000,00 
8.820.000,00 10.500.000,00 

129.905.000,00 154.206.000,00 
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2.300.000,00 
1.000.000,00 

350.000,00 
-

800.000,00 
150.000,00 

12.600.000,00 
12.600.000,00 

184.300.000,00 
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Prefeitura Municipal de Santa METAS FISCAIS 
Luzia Estado de Minas Quadro B 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/ IMPAS 

DESPESAS POR NATUREZA 

ESPECIFICAÇÃO 
DESPESA REALIZADA - Em R$ 
2002 2003 2004 

300000 DESPESAS CORRENTES 49.069.741,04 59.960.283,11 71.763.316,77 
310000 Pessoaís e Encargos Sociais 23.594.131.48 29.442.693.43 35.455.427,95 
320000 Juros e Encargos da Divida 93.187,76 511.794,11 664.000,83 
330000 Outras Despesas Con-entes 25. 382.421,80 30.005.795,57 35.643.887,99 
400000 DESPESAS DE CAPITAL 18.401.188, 07 20.571.989,03 23.924. 722,84 
440000 Investimentos l 7.391.787,50 19 .499 .2 79 ,52 22.579.625, 13 
450000 Inversões Financeiras - 1.072. 709,51 
460000 Am01tização Dívida 1.009.400,57 - 1.345.097, 71 
TOTAL GERAL 67.470.929,11 80.532.272,14 95.688.093,91 

Prefeitura Municipal de Santa METAS FISCAIS 
Luzia Estado de Minas Quadro c 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/IMPAS 

AVALIAÇÃO DO ANO ANTERIOR 

ESPECIFICAÇÃO 

10000000 RECEITAS CORRENTES 
11000000 Receita Tributária 
12000000 Receita de Contribuição 
13000000 Receita Patnmomal 
14000000 Receita Agropecuaría 
15000000 Receita lndust1ial 
16000000 Receita de Servíços 
17000000 Transferencias Con-entes 
19000000 Outras Receitas Correntes 
TOTAL 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 
2 l 000000 Operações de Credito 
22000000 Alienação de Bens 
23000000 Am01t1zação de Empréstimos 
24000000 Transferências de Capital 
25000000 Outras Receitas de Capital 
TOTAL 
RECEITAS RETIFICADORAS 
TOTAL GERAL 
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RECEITA ARRECADADA- 2004 
Previsão Realiza cão Variacão % 

104.334.000,00 97.966.596,22 - 6.367.403,78 - 6,10 
15.200.000,00 16.127.781,29 927.781.29 6,10 
2.030.000,00 3.113.266,98 1.083.266,98 53,36 
4. 700.000,00 3.366.662,29 - 1.333.337.71 - 28,57 

- - - -
2.000,00 - - 2.000,001 - l 00,0rl 
2.000,00 57.876,59 55.876,59 2.693,83 

78. 700.000,00 71.253.977 - 7446.022,86 I - 9,46 
3.700.000,00 4.047.031.93 347.031,93 9,38 

104.334.000,00 97 .966.596,22 - 6.367.403, 78 - 6,10 
3.250.000,00 1.832.993,22 - 1.417 .006. 78 - 43,60 
3.000.000,00 1.129.838.45 - 1.870.161,55 - 62,34 

50.000,00 153.076,89 l 03.076.89 l 06.15 
- - -1 -

100.000,00 544.449,72 444.449,72 344.45 
100.000,00 5.628,16 -94.371,84 - 94,37 

3.250.000,00 1.832.993,22 - 1.417.006,78 - 43,60 
6.547.500,00 6.335.817,02 - 211.682,98 - 3,23 

104.334.000,00 97 .966.596,22 - 6.367 .403, 78 - 6,10 
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DESPESA REALIZADA - 2004 

ESPECIFICAÇÃO 

Previsão Realização Variação 0/o 
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES 76.480.845. 17 71.763.316,77 - 4.717.528,40 - 6, 17 
3.1.00.00 Pessoais e Encargos Sociais 36.004. 719,43 35.455.427,95 - 549.291.48 - 1.53 
3.2.00.00 Juros e Encargos de Divida 664.002.25 664.000,83 - l.42 -
3.3.00.00 Outras Despesas Co11"entes 39.8 l 2. l 23.49 35.643.887,99 - 4.168.235,50 - I0.47 
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 24.555.653,83 23.924.722,84 - 630.930,99 - 2.57 
4.4.00.00 lnvestimentos 23.198. l 95, 11 22.579.629.13 - 618.569,98 - 2,67 
4 5.00.00 Inversão Financeira 1,00 - l,00 
4.6.00.00 Amortização da Divida 1.357.457, 72 1.345.097, 71 - 12.360,0l - O.OI 

900000 RESERVA DE CONTINGENCIA 1,00 - I.00 
TOTAL GERAL lo 1.036.900,00 95.688.039,61 - 5.348.460,39 - 5,29 

Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia Estado de Minas 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/IMPAS 

METAS FISCAIS 
Quadro D 

AVALIAÇÃO DOS TRES EXERCI CIOS ANTERIORES 

ESPECIFICAÇÃO - A 
RECEITA ARRECADADA - Em R$ 

20021 2003 
!0000000 RECEITAS CORRENTES 69.198.675,02 I 81.737.758,85 
l 1000000 Rcceíta Tributâna 11 .034.034,84 I 13.260.237,85 
12000000 Receita de Contribuição -- ' 38.044,04 
13000000 Receita Patrimonial 1.160.903,98 I 4.718.997.35 
14000000 Receíta Agropecuàna -- ' --
15000000 Receita lndustnal -- --
16000000 Receita de Serviços -- 32,42 
17000000 Transferencias Co11"entes 54.336. 772,54 59.301.434.26 
19000000 Outras Receitas Co11"entes 2.666.480,43 4.419.012.93 
Total Receitas Correntes 69.198.675,02 81.737.758,85 
20000000 RECEITA DE CAPITAL 2.822.194.13 3.426.464.90 
2 !000000 Operações de Credito 2.809.256,97 3.070.310.14 
22000000 Alienação de Bens 6.271.18 90.675.67 
23000000 Amortização de Empréstimos -- --
24000000 Transferências de Capital -- 261.599,09 
25000000 Outras Receitas de Capital 6.665,98 3.880,00 
Total Receita de Capital 2.822.194,13 3.426.464,90 
Receitas Retificadoras ( 4.903.588, 72) 5.372.840,19 
TOTAL GERAL 67 .117 .280,43 79.791.383,96 
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2004 
97.966.596,22 
16.127.781,29 

3.113266,98 
3.366.662.29 

57.876,59 
71.253.977.!4 
4.04 7 .03 l ,93 

97 .966.596,22 
l .832.993,22 
l.!29.838,45 

153.076,89 

544.449,72 
5.628,16 

1.832.993,22 
6.335.817,02 

93.463.772,42 
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DESPESA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO - B 

2002 2003 
300000 DESPESAS CORRENTES 49.069.741,04 59.960.283,11 
310000 Pessoais e Encargos Sociais 23.594.131,48 29.442.693,43 
320000 Juros e Encargos da Divida 93.187.76 511.794,11 
330000 Outras Despesas Correntes 25.382.421,80 30.005. 795,57 

l 400000 DESPESAS DE CAPITAL 18.401.188,07 20.571.989,03 
440000 Investimentos 17.391.787,50 19.499.279,52 
450000 Inversão Financell'a -- 1.072.709,51 
460000 Amortização de Divida 1.009.400,57 --
TOTAL 67.470.929,11 80.532.272,14 
RESULTADO NOMINAL (A-B) -353.648,68 -740.888,58 

Prefeitura Municipal de Santa METAS FISCAIS 
Luzia Estado de Minas Quadro A 
Gerais/Fundo Municipal de 
Saúde/IMPAS 

RECEITA POR FONTES 

ESPECIFICAÇÃO 
EmR$ 

2002 2003 
10000000 RECEITAS CORRENTES 69.198.675,02 81.737.758,85 
11000000 Receita Tributána 11.034.034,84 13.260.237,85 
12000000 Receita de Contribuição -- 38.044,04 
13000000 Receita Patnmomal 1.160.903,98 4.718.997,35 
14000000 Receita Agropecuana 1 -- --
15000000 Receita lndustnal -- --
16000000 Receita de Serviços -- 32,42 
17000000 Transferencias CoITentes 54.336. 772,54 59.301.434,26 
19000000 Outras Receitas Correntes 2.666.480,43 4.419.012,92 
Total Receitas Correntes 69.198.675,02 81.737.758,85 

i 20000000 RECEITA DE CAPITAL 2.822.194,13 3.426.464,90 
21000000 Operações de Crédito 1 2.809.256,97 3.070.310,14 
22000000 Alienação de Bens 1 6.271,18 90.675,67 
23000000 Am01tização de Emprestnnos 1 -- --
24000000 Transferências de Capital 
25000000 Outras Receitas de Capital 
Total Receita de Capital 
90000000 Receitas Retificadoras 
Total Receitas Retificadoras 
TOTAL GERAL 
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1 -- 261.599,09 
6.665,98 3.880,00 

2.822.194,13 3.426.464,90 
( 4.903.588, 72) 5.372.840,19 
( 4.903.588, 72) 5.372.840,19 
67.117.280,43 79.791.383,56 
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2004 
71.763.316,77 
35.455.427,95 

664.000,85 
35.643.887,99 
23.924. 722,84 
22.579.625, 13 

-

1.345.097. 71 

95.688.039,61 

2004 
97.966.596,22 
16.127.781,29 
3.113.266,98 
3.366.662,29 

-
-

57.876,59 
71.253.977,14 

4.047.031,93 
97.966.596,22 

l .832.993,22 
l .129.838,45 

153.076,89 
-

544.449,72 
5.628,16 

1.832.993,22 
- 6.335.817,02 
- 6.335.817,02 
93.463. 772.42 



Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
Estado de Minas Gerais/Fundo Evolução do Patrimônio Líquido 
Municipal de Saúde/lmpas 

TÍTULOS 
Balanços 

2002 2003 2004 
Ativo Financeiro 7.942.094.04 27.370.790,04 31.932.508,08 
Total do Ativo Permanente 40.300.284,27 41.940.636,87 58. 720.381,66 
Ativo Permanente 40.300.284,27 41.940.636.87 58. 720.381,66 
Incorporações Autarquias l l.527.746,92 -- -
TOTAL DO ATIVO 59.770.085.23 69.311.426.9 l 90.652.889, 74 
PASSIVO 
Passivo Financeiro 15.116.394,01 34.602.041.44 41.388.026,57 
Passivo Permanente 17.180.930,24 19.178.530.87 23.814.599,72 
Incorporações Autarquias 59.914,92 -- -
TOTAL PASSIVO 32.357 .239,17 53. 780.572,31 65.202.626,29 
Patnmômo Líquido 27 .412.846,06 15.530.854,60 25.450.263,45 

NOTA.: 

Na Evolução do Patrimônio Líquido, incorporações autarquias em 
2003 passou a integrar o consolidado do Executivo, . conforme 
Legislação. 
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ANEXOLDO 

Contribuições para 2006 

Entidades 
Unidos do Palmital Fut. Clube 
Bangu Atlético Clube 
Camelos Esporte Clube 
Inter Esporte Clube 
Sport Clube Santa Luzia 
Associação Atlética Itamaratv 
Central Futebol Clube 
Expresso Esporte Clube 
Alfenense Futebol Clube 
Tereza Cristina Esporte Clube 
Nacional Esporte Clube 
Vera Cruz Esporte Clube 
Colorado Futebol Clube 
Velhacos Futebol Clube 
Olaria Esporte Clube 
Associação Bandeirante Futebol Clube 
Napoli Fubebol Clube 
Cristal Esporte Clube 
Rio Verde Futebol Clube 
Clube Atlético Maravilha 
Vila Nova Esporte Clube 
Alterosa Esporte Clube 
Barreiro Esporte Clube 
Estrela Esporte Clube 
Assoe. Esportiva CamPmense 
Sociedade Esportiva Asa Nee:ra 
Sociedade Esportiva Farias Araúio e Freitas 
Associação Atlética Londrina 
Sociedade Esportiva Alvorada 
Coimbra Esporte Clube 
Associação Desportiva São Cosme 
Yolandense Esporte Clube 
Associaçao Esportiva Beira Rio 
Real Sociedade Esportiva Clube 
Associação Esportiva Bela Vista 
Clube Atlético Montanhês 
Áiax Futebol Clube 

~'<. 
J ..,.\ t ! J 

hJJ' t:;_J ,~J- liJ:;J . ~ ~ - ; '. ; o. ------ -- " -
i 

>"' 

~ 

~~ 
., 

\ • ·~·•w•-• 

I~~· 
'~··;· .... 
". STo •.. 

Av. Oit • .;<>5o o Bairro Carreira Comprida o Santa luzia • Minas Gerais o Brasil o CEP 33.045.090 



ANEXO LDO para 2006 

Madureira Futebol Clube 
Grêmio Recreativo e Esportivo Cristina 
Avai Esporte Clube 
Ideal Esporte Clube 
Associação Comunitána do Palmital - ASCOPA 
Grêrmo Esporte Clube 
São José Futebol Clube 
XVI de Março Esporte Clube 
Associação Atlêtica Ponte Preta 
Esporte Clube Santa Rita 
União Luziense Esporte Clube 
Santa Cruz Esporte Clube 
Bom Destino Futebol Clube 
Monte Castelo Esporte Clube 
Associação Esportiva Recreativa Manchester 
Liga Mumcmal de Desportos 
Polícia Civil 
Polícia Militar 
Associação Mineira dos Mumcípios 
GRANBEL 
Banda de Música Benício Moreira 
Banda de Música Estrela de São João 
Associaçao Cultural Comunitána de Santa Luzia 
AEMOR - Associação Esportiva Morada do Rio 
Associação Batista Shalon Adonai 
Associação Beneficente Betesda 
Grupo Espírita Esperança 
Loía Maçônica 24 de Junho 
Asilo Ana de Souza e Silva 
Asilo Cantinho da Paz 
Associação Oxum - Oxussi 
Conselho de SeITT1ranca Pública, l, II, III e IV. 
Casa de Cultura Assistencial Social dos Cultos Afro-Brasileiros Ogom Lodê e Oxum Apara. 
Centro Comunitáno de Carreira Comprida. 
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ANEXO LDO 

Subvenções para 2006 

Associação de Proteçao a lnf. e Assíst. Social de Santa Luzia (crechel 
Associação de Proteção a Inf. e Assist. Social de Santa Luzía fabrnwl 
APAE - Assoe. de País e Amuws dos Excepcíonais (convênio Pref. l 
APAE -Assoe. de Pais e Amüms dos ExcePcionais fPAC/PCMl 
Casa de Caridade Nosso Lar 
Creche Comunitána a Patotinha - CRECOPA 
Creche Comumtária Leonardo Fernandes Franco 
Creche Comunitária Senhora da Paz 
Fundação de Apoio a Inf. e Adolesc. Madre Paula - Creche Tia Lita 
Grupo da Fraternidade Espirita Irmã Fabíola 
Obra Social da Paróoma São Benedito 
Serviço de Amparo a Cnança Estrela da Esperança 
Creche Comunitária Nova Conomsta 
Hospital São João de Deus 
Lar dos Velhrnhos 
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